
LEI MUNICIPAL Nº 2469
Autoriza a receber doaçπo e isentar de taxa de 
ressarcimento.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a receber em doa-

çπo,  uma  área  de  terras  com  2.435,19  m²  do  JUVENATO  NOSSA 
SENHORA  DA  GL╙RIA,  de  propriedade  da  Sociedade  Propagadora 
Esdeva, ou sua sucessora legal, com sede na cidade de Juiz de 
Fora, no Estado de Minas Gerais, que servirá para o alargamento 
da  rua  Salgado  Filho,  e  com  as  seguintes  discriminações:  ao 
Norte: com a rua Salgado Filho; ao Sul: com a rua Eurico Araújo; 
ao Leste: com propriedade dos transmitentes e ao Oeste: com a 
rua Eurico Araújo.

Art.  2º  -  Em  decorrência  do  disposto  no  artigo  1º,  a 
referida Sociedade fica isenta de pagamento da taxa de ressarci-
mento de calçamento da rua Salgado Filho, que deveria lhe ser 
debitado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 de setembro de 
1972.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal

a)HÉLIO SELBACH DA ROCHA
Secretário
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